
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PASSAGEM FRANCA - MA 

SEGUNDA-FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2022 ANO VI EDIÇÃO DE HOJE, N.º 1304 – Página 01 
www.passagemfranca.ma.gov.br 

DIÁRIO MUNICIPAL 
 

PRAÇA PRESIDENTE MÉDICE, 503 – CENTRO – CEP: 65680-000-PASSAGEM FRANCA-MA – CNPJ: 10.438.570/0001-11 
 

Página 1 

 
 
 

SUMÁRIO 
 

PORTARIA Nº 50/2022 
PORTARIA Nº 51/2022 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 50/2022 
 
Conceder “Licença Prêmio” ao servidor que menciona e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão no uso de 
suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder, Licença Prêmio, a Guilherme Bandeira da Silva, portador da 
Carteira de Identidade nº 031897320068 SSP/MA e CPF nº 042.885.473-77 
exercendo o cargo de Agente Administrativo, no Farol da Educação, deste 
Município. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca ao 01 dia do 
mês de agosto de 2022. 

 
 

Marlon Saba de Torres 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA 

 
PORTARIA Nº 51/2022 
 
Conceder “Licença Prêmio” ao servidor que menciona e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão no uso de 
suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder, Licença Prêmio, a Antônio Madeira de Sousa Filho, portador 
da Carteira de Identidade nº 25123452003-2 SSP/MA e CPF nº 028.519.243-46 
exercendo o cargo de Almoxarife, na Escola Municipal Heloísa Maria de Sousa 
Almeida, deste Município. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
  
 Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca ao 01 dia do 
mês de agosto de 2022. 

 
 

Marlon Saba de Torres 
Prefeito Municipal 
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